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Processo nº 261411/2018 
Interessada - Comércio de Petróleo GFC  
Relator - Daniel Monteiro da Silva – GPA 
Advogado - Cristiane Geórgia A. De Carvalho – OAB/MT 14.515 
3ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do julgamento – 27/08/2024 
                                                                         

Acórdão nº 420/2024 
Auto de Infração nº 183047 E de 23/05/2018. Termo de Embargo/Interdição nº 184014 E de 
23/05/2018. Por operar atividade potencialmente poluidora de posto de abastecimento de combustível 
sem licença de operação em vigência, visto que a renovação de LO foi indeferida conforme PT nº 
112884/CSER/SUIMIS/2017 (fl. 169), acostado no Processo nº 11634/2006 referente a renovação de 
LO. Decisão Administrativa nº 5797/SGPA/SEMA/2021, homologada em 19/01/2022, na qual ficou 
decidido pela homologação do auto de infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor 
total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com fulcro no artigo 66 do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
bem como pela manutenção do embargo. Requereu a Recorrente, a anulação do auto de infração em 
face da ausência de provas robustas e perícia que ateste a atividade poluidora. Voto do Relator: 
conheceu do recurso e lhe negou provimento, mantendo incólume a decisão que homologou o auto de 
infração. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto do 
relator para manter, em sua íntegra, a Decisão Administrativa nº 5797/SGPA/SEMA/2021, perfazendo 
contra a autuada a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), com fulcro no artigo 66 do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como pela manutenção do 
embargo. Recurso desprovido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Marcus Vinícius Gregório Mundin 
Representante da AMM 
Danilo Manfrin Duarte Bezerra  
Representante dos GUARDIÕES DA TERRA 
Eduardo Ostelony Alves dos Santos 
Representante do FETRATUH 
Paulo Vitor Potella 
Representante da SEDEC 
Eduardo Antunes Segato 
Representante da IESCBAP 
Daniel Monteiro da Silva  
Representante do GPA 
Tony Hirota Tanaka 
Representante da UNEMAT 
 
 
 
 

Eduardo Antunes Segato 
    Presidente da 3ª J.J.R. 


